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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 087/2025
PROJETO DE LEI Nº 78/2025, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza a contratação temporária, em caráter emergencial de médicos, Técnico de Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde (Micro área 04), Coordenador de Atividades da Academia de Saúde e dá outras providências.
		Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial e em razão de excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2026, por meio de Processo Seletivo Simplificado, profissionais para os cargos de médicos, Técnico de Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde (Micro área 04) e Coordenador de Atividades da Academia de Saúde, constantes no Anexo I, nas quantidades e funções discriminadas.
Art. 2º. As contratações mencionadas no artigo 1º têm como fundamento o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, sendo de caráter emergencial.
Art. 3º. Os contratos de que trata o artigo 1º são de natureza administrativa e vinculados, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, estendendo-se a este os direitos e deveres previstos na Lei nº 003/91 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ernestina. 
[bookmark: _Hlk121470950]Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 25 de novembro de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente






ANEXO I
	Quant. 
	Cargo
	Jornada
	Rem. Mensal
	Atribuições

	01
	Médico Pediatra
	08 horas semanais
	R$- 9.417,86
	Atendimentos de pacientes na Unidade Sanitária.

	01
	Médico Ginecologista
	08 horas semanais
	R$- 9.417,86
	Atendimento de consultas e encaminhamentos.

	01
	Médico Cardiologista
	08 horas mensais
	R$-5.378,42
	Atendimento de Consultas e encaminhamentos.

	01
	Médico Clinico Geral
	10 horas semanais
	R$-6.053,54
	Atendimento de pacientes na Unidade Sanitária.

	01
	Médico Clinico Geral
	05 horas semanais
	R$-3.026,77
	Autorizar laudos e internações de pacientes do Município nos Hospitais, como responsável Técnico da Unidade Básica de Saúde.

	01
	Médico Clinico Geral
	12 horas semanais 
	  R$-12.112,70
	Atendimento de pacientes na Unidade Sanitária. Carga horária a ser cumprida aos sábados e domingos, independente se feriados.

	01 
	Agente Comunitário de Saúde (Micro área 04)
	40 horas
	Piso estabelecido pelo Governo Federal.
	De acordo com as atribuições previstas na Lei 2.489/2017, Anexo I.

	01
	Coordenador de Atividades da Academia de Saúde
	40 horas semanais
	     R$-2.340,40
	Coordenação de Atividades junto a Academia de Saúde da Praça Central, conforme Convênio com o Ministério da Saúde.


	01
	Técnico de Enfermagem
	40 horas semanais
	 R$- 2.036,81
	De acordo com o disposto na Lei Municipal nº2.039/2010.
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